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Parte I 

Condições gerais 
 

Capítulo I 

Disposições gerais 

Cláusula 1.ª 

Apresentação 

A entidade adjudicante é a Autoridade Nacional de Comunicações (ANACOM), pessoa 

coletiva de direito público, com natureza de entidade administrativa independente, dotada 

de autonomia administrativa, financeira e de gestão, bem como de património próprio, com 

sede em Lisboa, na Avenida José Malhoa, n.º 12. 

Cláusula 2.ª 

Objeto 

O presente caderno de encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar 

na sequência do procedimento pré-contratual que tem por objeto principal a aquisição da 

solução Portal de Serviços da ANACOM, para cumprimento do estabelecido no 

Regulamento (UE) 2018/1724 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 2 de outubro de 

2018. 

Cláusula 3.ª 

Contrato 

1 - O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos. 

2 - O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: 

a) Os suprimentos dos erros e das omissões do caderno de encargos identificados 

pelos concorrentes, desde que esses erros e omissões tenham sido 

expressamente aceites pelo Conselho de Administração da ANACOM; 

b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao caderno de encargos; 

c) O presente caderno de encargos; 

d) A proposta adjudicada; 

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 

3 - Em caso de divergências entre os documentos referidos no número anterior, a 

respetiva prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 
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4 - Em caso de divergências entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do 

contrato e seus anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos 

propostos de acordo com o disposto no artigo 99.º do Código dos Contratos Públicos 

(CCP) e aceites pelo adjudicatário, nos termos do disposto no artigo 101.º desse 

mesmo diploma legal. 

Cláusula 4.ª 

Preço 

O preço base para efeitos do presente procedimento pré-contratual é de 200 000 (duzentos 

mil) euros. 

Cláusula 5.ª 

Prazo do contrato 

O contrato mantém-se em vigor até à conclusão e aceitação dos serviços em conformidade 

com os respetivos termos e condições e o disposto na lei, sem prejuízo das obrigações 

acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato. 

Capítulo II 

Obrigações contratuais 

Secção I 

Obrigações do prestador de serviços 

Subsecção I 

Disposições gerais 

Cláusula 6.ª 

Obrigações principais do prestador de serviços 

1 - Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no caderno de 

encargos ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorre para o 

prestador de serviços a obrigação de exata e pontual execução dos serviços 

adjudicados, de acordo com o previsto no presente caderno de encargos e na proposta 

adjudicada. 

2 - O prestador de serviços fica obrigado a recorrer a todos os meios humanos, materiais 

e informáticos que sejam necessários e adequados à prestação dos serviços, bem 

como ao estabelecimento, monitorização e aperfeiçoamento do sistema de 
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organização necessário à perfeita e completa execução das tarefas a seu cargo, de 

acordo com o previsto no presente caderno de encargos. 

3 - A deteção de situações anómalas no âmbito da prestação dos serviços obriga à sua 

comunicação imediata à entidade adjudicante, sendo o prestador de serviços 

responsabilizado pelas consequências da sua não comunicação imediata. 

Cláusula 7.ª 

Prazo da prestação dos serviços 

1 - O prestador dos serviços obriga-se a concluir a execução dos serviços, com todos os 

elementos referidos na Parte II do presente caderno de encargos, no prazo máximo 

de seis meses, a contar da data de outorga do contrato. 

2 - O prazo previsto no número anterior pode ser prorrogado por iniciativa da ANACOM 

ou a requerimento do prestador dos serviços, devidamente fundamentado, e após 

acordo entre as partes. 

Cláusula 8.ª 

Local da prestação dos serviços 

1 - Os serviços objeto do presente concurso serão prestados nas instalações do prestador 

de serviços, com exceção dos serviços em relação aos quais, atenta a sua natureza, 

a ANACOM entenda que devam ser realizados nas suas próprias instalações. 

2 - Para os efeitos do disposto na parte final do ponto anterior, o prestador dos serviços 

compromete-se a cumprir com a prestação dos serviços objeto do presente convite, 

quer nas atuais da sede da ANACOM, quer ainda noutras instalações da ANACOM, 

em caso de deslocalização da sua sede para morada diferente da indicada, dentro do 

concelho de Lisboa. 

Cláusula 9.ª 

Forma de prestação dos serviços 

1 - O prestador de serviços obriga-se a executar os serviços objeto do contrato a outorgar 

de acordo com os requisitos indicados nas especificações técnicas, da parte II do 

presente caderno de encargos. 
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2 - O prestador de serviços deverá basear as suas operações nas melhores práticas de 

mercado no que respeita à gestão de serviço, utilizando metodologias reconhecidas, 

para que se obtenha uma elevada eficácia nos serviços a prestar. 

3 - O prestador dos serviços fica obrigado a entregar à ANACOM toda a documentação 

descrita nas especificações técnicas, da parte II do presente caderno de encargos, 

designadamente: 

• Plano de Projeto; 

• Definição da Solução; 

• Especificação de Requisitos Funcionais; 

• Especificação de Requisitos Tecnológicos, o qual terá de incluir a especificação 

de migração/importação de dados; 

• Especificação de Interfaces, o qual terá de incluir: sistemas cliente e sistemas 

backend; parâmetros de entrada e resposta; contrato; segurança de acesso 

associada; calendário; data de disponibilização do mock service; data de 

disponibilização da integração (pode ter dependências para sistemas terceiros 

ainda em desenvolvimento); 

• Manual de Instalação e Administração ou Manual de configuração. 

4 - O prestador dos serviços assegurará ainda a transferência de conhecimentos técnicos 

e funcionais, antes da entrada em produção da solução, nos termos descritos nas 

especificações técnicas, da parte II do presente caderno de encargos. 

Cláusula 10.ª 

Equipa 

1 - Para a realização dos serviços objeto do contrato o prestador de serviços afetará os 

elementos identificados na sua proposta, de acordo com os perfis referidos nas 

especificações técnicas, da parte II do presente caderno de encargos. 

2 - Na eventualidade de o prestador de serviços se ver obrigado a substituir, no decorrer 

do projeto, qualquer um dos elementos identificados na proposta, esta substituição 

terá de ser efetuada por outro elemento de perfil equivalente ou superior. 

3 - Por motivos justificados, e devidamente fundamentado, a ANACOM poderá requerer 

a substituição de elementos integrantes da equipa do prestador dos serviços. 
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4 - A eventual substituição de qualquer um dos elementos identificados na proposta terá 

sempre de ser comunicada previamente à ANACOM, de cuja autorização dependerá 

sempre essa substituição, avaliada à luz do perfil apresentado. 

Cláusula 11.ª 

Inspeção e testes 

1 - Com a conclusão dos serviços objeto do contrato, a ANACOM, por si, procede, no 

prazo de 30 (trinta) dias, à respetiva análise e à realização de testes, com vista a 

verificar se os mesmos reúnem as características, especificações e requisitos técnicos 

definidos nas especificações técnicas da parte II do presente caderno de encargos e 

na proposta adjudicada, bem como outros requisitos exigidos por lei. 

2 - Durante a presente fase, o prestador dos serviços deve prestar à ANACOM toda a 

cooperação e todos os esclarecimentos necessários, podendo fazer-se representar 

durante a realização daqueles, através de pessoas devidamente credenciadas para o 

efeito. 

3 - Com a conclusão dos testes objeto da presente cláusula, proceder-se-á à sua 

aceitação provisória, nos termos da cláusula 14.ª do presente caderno de encargos, 

sem prejuízo do disposto na cláusula seguinte. 

Cláusula 12.ª 

Inoperacionalidade, defeitos ou discrepâncias 

1 - No caso de a análise e os testes previstos na cláusula anterior não comprovarem a 

total operacionalidade dos serviços objeto do contrato a outorgar, bem como a sua 

conformidade com as exigências legais, ou no caso de existirem defeitos ou 

discrepâncias com as características, especificações e requisitos técnicos definidos na 

parte II do presente caderno de encargos, a ANACOM deve disso informar, por escrito, 

o prestador dos serviços. 

2 - No caso previsto no número anterior, o prestador dos serviços deve proceder, à sua 

custa e no prazo razoável que for determinado pela ANACOM, às alterações e 

complementos necessários para garantir o cumprimento das exigências legais e das 

características, especificações e requisitos técnicos exigidos. 
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3 - Após a realização das alterações e complementos necessários pelo prestador dos 

serviços, no prazo respetivo, a ANACOM procede à realização de novos testes de 

aceitação, nos termos da cláusula anterior. 

Cláusula 13.ª 

Entrada e apoio em produção 

1 - Com a aceitação da solução, o prestador dos serviços compromete-se a colocar e 

apoiar a entrada em produção da solução objeto do presente caderno de encargos. 

2 - Após a solução entrar em produção, e verificando-se o cumprimento integral dos 

requisitos funcionais, técnicos e outros requisitos constantes das especificações 

técnicas do anexo II do caderno de encargos e da Proposta, proceder-se-á à sua 

aceitação, nos termos da cláusula seguinte. 

Cláusula 14.ª 

Aceitação provisória 

Caso os testes a que se refere a cláusula 11.ª comprovem a total operacionalidade dos 

serviços objeto do contrato, bem como a sua conformidade com as exigências legais, e 

neles não sejam detetadas quaisquer defeitos ou discrepâncias com as características, 

especificações e requisitos técnicos definidos na parte II do presente caderno de encargos, 

a ANACOM procederá, no prazo de 30 (trinta) dias, à sua aceitação provisória. 

Cláusula 15.ª 

Garantia técnica 

1 - Nos termos da presente cláusula e da lei que disciplina os aspetos relativos à venda 

de bens de consumo e das garantias a ela relativas, o prestador dos serviços garante 

os serviços objeto do contrato a outorgar, pelo prazo de dois anos a contar da data da 

aceitação provisória, contra quaisquer defeitos ou discrepâncias com as exigências 

legais e com características, especificações e requisitos técnicos definidos na parte II 

do presente caderno de encargos, que se revelam a partir da respetiva aceitação dos 

serviços objeto do presente contrato. 

2 - A garantia prevista no número anterior abrange: 

a) o fornecimento, a montagem ou a integração de quaisquer peças ou componentes 

em falta; 

b) a desmontagem de peças, componentes ou bens defeituosos ou discrepantes; 
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c) a reparação ou a substituição das peças, componentes ou bens defeituosos ou 

discrepantes; 

d) o fornecimento, a montagem ou instalação das peças, componentes ou bens 

reparados ou substituídos; 

e) o transporte do bem ou das peças ou componentes defeituosos ou discrepantes 

para o local da sua reparação ou substituição e a devolução daqueles bens a 

entrega das peças ou componentes em falta, reparados ou substituídos; 

f) a deslocação ao local da instalação ou de entrega; 

g) a mão-de-obra. 

3 - No prazo máximo de dois meses a contar da data em que a ANACOM tenha detetado 

qualquer defeito ou discrepância, este deve notificar o fornecedor, para efeitos da 

respetiva reparação. 

4 - A reparação, correção ou substituição previstas na presente cláusula devem ser 

realizadas dentro dos prazos previstos na cláusula seguinte. 

Cláusula 16.ª 

Níveis de serviço 

1 - Durante o período de garantia referido na cláusula anterior deverão ser considerados 

os níveis de serviço para correções, por nível de criticidade:  

Níveis de Serviço corretivo  

Garantia e Manutenção 

Criticidade Tempo Máximo de 

Resolução 

(horas úteis) 

Gravidade Extrema  08 Horas 

Gravidade Elevada  16 Horas 

Gravidade Média 32 Horas 

Gravidade Baixa 64 Horas 

2 - Para os efeitos do disposto no ponto anterior, entende-se por: 

• gravidade extrema - quando a ANACOM considere crítica a afetação da situação 

de exploração normal do serviço e a organização é afetada a nível global; 

• gravidade elevada - quando a ANACOM considere alta a afetação da situação de 

exploração normal do serviço e uma unidade funcional é afetada; 
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• gravidade média - quando a ANACOM considere média a afetação da situação de 

exploração normal do serviço e vários utilizadores são afetados; 

• gravidade baixa - quando a ANACOM considere baixa a afetação da situação de 

exploração normal do serviço e apenas o utilizador que reporta o incidente é 

afetado. 

Cláusula 17.ª 

Aceitação definitiva 

Findo o período de garantia referido na cláusula anterior, e encontrando-se a Plataforma 

em boas condições de operacionalidade, de conformidade e de funcionamento, proceder-

se-á à sua aceitação definitiva. 

Cláusula 18.ª 

Transferência da propriedade 

1 - Com a aceitação a que se refere a cláusula anterior, ocorre a transferência da posse e 

da propriedade do Portal e dos elementos a desenvolver ao abrigo do contrato para a 

ANACOM, incluindo os direitos autorais sobre as criações intelectuais abrangidas pelos 

serviços a prestar. 

2 - Pela cessão dos direitos a que alude o número anterior não é devida qualquer 

contrapartida para além do preço a pagar nos termos do presente caderno de encargos 

Subsecção II 

Dever de sigilo 

Cláusula 19.ª 

Sigilo e diligência 

1 - O prestador de serviços e os respetivos colaboradores estão sujeitos, nos termos da 

legislação penal e dos estatutos da ANACOM, a sigilo profissional sobre os factos cujo 

conhecimento lhes advenha da prestação dos serviços objeto do contrato a celebrar 

e, seja qual for a finalidade, não podem divulgar nem utilizar, em proveito próprio ou 

alheio, diretamente ou por interposta pessoa, o conhecimento que tenham desses 

factos. 

2 - O prestador de serviços e os respetivos colaboradores estão igualmente sujeitos a 

sigilo sobre toda a informação, documentação ou outros elementos de que tenham 

conhecimento, no âmbito da prestação de serviços objeto do contrato a celebrar. 
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3 - A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser 

transmitidas a terceiros, nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que 

não o destinado direta e exclusivamente à execução do contrato. 

4 - Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que sejam 

comprovadamente do domínio público à data da respetiva obtenção pelo prestador de 

serviços, e pelos seus colaboradores, ou que estes sejam legalmente obrigados a 

revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras 

ou outras entidades administrativas competentes. 

5 - Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que dela resulte, a violação do sigilo 

pelo prestador de serviços e pelos seus colaboradores prevista na presente cláusula, 

confere à ANACOM o direito a resolver imediatamente o contrato sem qualquer 

contrapartida para a outra parte. 

6 - O prestador de serviços e os respetivos colaboradores estão ainda sujeitos ao dever 

de diligência sobre todos os assuntos que lhes sejam confiados. 

Cláusula 20.ª 

Prazo do dever de sigilo 

O dever de sigilo mantém-se em vigor indefinidamente, até autorização expressa em 

contrário pela ANACOM, a contar do cumprimento ou cessação, por qualquer causa, do 

contrato, sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer deveres legais relativos, 

designadamente, à proteção de segredos comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou 

da confiança devidos às pessoas coletivas. 

Subsecção III 

Prevenção de conflitos de interesses 

Cláusula 21.ª 

Prevenção de conflitos de interesses 

O prestador de serviços declara sob compromisso de honra que: 

1 - Não mantém, nem manterá, direta ou indiretamente, qualquer vínculo ou relação 

contratual, remunerada ou não, com empresas, grupos de empresas ou outras 

entidades destinatárias da atividade reguladora da ANACOM que possam originar 

conflitos de interesses na prestação dos serviços abrangidos pelo contrato a 

celebrar, durante a vigência do mesmo, nos termos e para os efeitos do artigo 43.º dos 
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Estatutos da ANACOM, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 39/2015, de 16 de março. 

2 - Não detém qualquer participação social ou interesses nas empresas, grupos de 

empresas ou outras entidades destinatárias da atividade reguladora da ANACOM que 

possam originar conflitos de interesses na prestação dos serviços abrangidos pelo 

contrato a celebrar, durante a vigência do mesmo, nos termos e para os efeitos do 

artigo 43.º dos Estatutos da ANACOM, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 39/2015, de 16 

de março. 

3 - Não mantém, nem manterá, direta ou indiretamente, qualquer vínculo ou relação 

contratual, remunerada ou não, com outras entidades cuja atividade possa colidir com 

o exercício das atribuições e competências da ANACOM e que possa originar 

conflitos de interesses na prestação dos serviços abrangidos pelo contrato a 

celebrar, durante a vigência do mesmo, nos termos e para os efeitos do artigo 43.º dos 

Estatutos da ANACOM, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 39/2015, de 16 de março. 

4 - Se ao longo da prestação de serviços vier a ocorrer algum facto relevante suscetível 

de originar conflito de interesses, nos termos acima indicados, compromete-se a 

informar a ANACOM desse facto e a tomar as medidas necessárias para a sua 

superação. 

Secção II 

Obrigações da ANACOM  

Cláusula 22.ª 

Preço contratual 

1 - Pela prestação dos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das 

demais obrigações constantes do presente caderno de encargos, a ANACOM deve 

pagar ao prestador de serviços o preço constante da proposta adjudicada, acrescido 

de IVA à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido. 

2 - O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja 

responsabilidade não esteja expressamente atribuída à ANACOM, nomeadamente, 

entre outros, as despesas de alojamento, alimentação e deslocação de meios 

humanos, despesas de aquisição, transporte, armazenamento e manutenção de meios 

materiais, bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de marcas 

registadas, patentes ou licenças, bem como de direitos de propriedade intelectual, 

autoral ou de direitos conexos, decorrentes da incorporação nas atividades objeto do 
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contrato a outorgar, ou da utilização nessas atividades, de hardware, de software ou 

outros. 

Cláusula 23.ª 

Condições de faturação e de pagamento 

1 - A quantia devida pela ANACOM deve ser paga no prazo de 30 (trinta) dias após a 

receção pela ANACOM das respetivas faturas, as quais deverão ser emitidas de 

acordo com o seguinte plano de faturação: 

a) 30% do valor do contrato, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, com a entrega, e 

aceitação pela ANACOM, da Especificação de Requisitos funcionais (DER) e da 

Especificação de Requisitos Técnicos (DET); 

b) 20% do valor do contrato, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, com a conclusão, 

e aceitação pela ANACOM, da especificação de interfaces (DEI) e dos serviços de 

interoperabilidade; 

c) 30% do valor do contrato, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, com a conclusão 

dos testes e a entrada em produção da solução, nos termos da cláusula 11.ª do 

presente caderno de encargos; 

d) 10% do valor do contrato, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, com a conclusão 

dos serviços de Formação, nos termos do disposto na cláusula 9.ª do presente 

caderno de encargos; 

e) 10% do valor do contrato, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, com a aceitação 

provisória, nos termos da cláusula 14.ª do presente caderno de encargos. 

2 - Em caso de discordância por parte da ANACOM, quanto aos valores indicados na 

fatura, deve este comunicar ao prestador de serviços, por escrito, os respetivos 

fundamentos, ficando o prestador de serviços obrigado a prestar os esclarecimentos 

necessários ou proceder à emissão de nova fatura corrigida. 

3 - O prestador de serviços deverá cumprir com a legislação em vigor relativa à faturação 

eletrónica em procedimentos aquisitivos de contratação pública, nomeadamente, entre 

outras, o disposto no Decreto-Lei n.º 28/2019, de 15 de fevereiro, que regula as 

obrigações relativas ao processamento de faturas e outros documentos fiscalmente 

relevantes, e no Decreto-Lei n.º 123/2018, de 28 de dezembro, na versão em vigor que 

define o modelo de governação para a implementação da faturação eletrónica nos 

contratos públicos. 
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4 - A fatura deverá ser compatível com o sistema de faturação eletrónica implementado 

pela ANACOM. 

5 - Para efeitos de cumprimento do referido no parágrafo anterior, será o prestador de 

serviços devidamente informado pela ANACOM do procedimento a seguir para 

proceder à faturação dos serviços prestados, mediante pedido de esclarecimento do 

prestador de serviços, a enviar para o endereço de correio eletrónico 

infoeletronica@anacom.pt. 

6 - Desde que devidamente emitida, e observado o disposto na presente cláusula, a fatura 

é paga através de transferência bancária, para o IBAN que seja indicado pelo 

prestador de serviços. 

Capítulo III 

Penalidades contratuais e resolução do contrato 

Cláusula 24.ª 

Penalidades contratuais 

1 - Pelo incumprimento das obrigações emergentes do contrato a outorgar, a ANACOM 

pode, a título sancionatório, aplicar as seguintes penalidades: 

a) pelo incumprimento do prazo de realização dos serviços por motivos que sejam 

imputáveis exclusivamente ao prestador de serviços, 2% do valor global do contrato 

por cada dia útil de atraso, até um valor máximo acumulado de 20% do valor global 

do contrato; 

b) pelo incumprimento dos níveis de serviços, 0,5% do valor global do contrato por 

cada dia útil de atraso, até um valor máximo acumulado de 20% do valor global do 

contrato. 

2 - Em caso de resolução do contrato por incumprimento do prestador de serviços, a 

ANACOM pode exigir-lhe uma pena pecuniária de até 5% do valor contratual. 

3 - Ao valor da pena pecuniária prevista no número anterior são deduzidas as 

importâncias pagas pelo prestador de serviços ao abrigo do número 1, relativamente 

aos serviços cujo atraso na respetiva conclusão tenha determinado a resolução do 

contrato. 

mailto:infoeletronica@anacom.pt.
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4 - Na determinação da gravidade do incumprimento, a ANACOM tem em conta, 

nomeadamente, a duração da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa 

(dolo ou negligência) do prestador de serviços e as consequências do incumprimento. 

5 - A ANACOM pode compensar os pagamentos devidos ao abrigo do contrato com as 

penas pecuniárias devidas nos termos da presente cláusula. 

6 - As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que a ANACOM 

exija uma indemnização pelo dano excedente. 

Cláusula 25.ª 

Força maior 

1 - Não podem ser impostas penalidades ao prestador de serviços, nem é havida como 

incumprimento, a não realização pontual das prestações contratuais a cargo de 

qualquer das partes que resulte de caso de força maior, entendendo-se como tal as 

circunstâncias que impossibilitem a respetiva realização, alheias à vontade da parte 

afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do contrato e 

cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar. 

2 - Podem constituir força maior, se se verificarem os requisitos do número anterior, 

designadamente, tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, 

greves, embargos ou bloqueios internacionais, atos de guerra ou terrorismo, motins e 

determinações governamentais ou administrativas injuntivas. 

3 - Não constituem força maior, designadamente: 

a) circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do prestador 

de serviços, na parte em que intervenham; 

b) greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do prestador de serviços ou a 

grupos de sociedades em que este se integre, bem como a sociedade ou grupos 

de sociedades dos seus subcontratados; 

c) determinações governamentais, administrativas, ou judiciais de natureza 

sancionatória ou de outra forma resultantes do incumprimento pelo prestador de 

serviços de deveres ou ónus que sobre ele recaiam; 

d) manifestações populares devidas ao incumprimento pelo prestador de serviços de 

normas legais; 
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e) incêndios ou inundações com origem nas instalações do prestador de serviços cuja 

causa, propagação ou proporções se devam a culpa ou negligência sua ou ao 

incumprimento de normas de segurança; 

f) avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do prestador de serviços não 

devidas a sabotagem; 

g) eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros. 

4 –  A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deve 

ser imediatamente comunicada à outra parte. 

5 – A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações 

contratuais afetadas apenas pelo período de tempo comprovadamente 

correspondente ao impedimento resultante da força maior. 

Cláusula 26.ª   

Resolução do contrato por parte da ANACOM 

1 - Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos na lei, a 

ANACOM pode resolver o contrato, a título sancionatório, no caso de o prestador de 

serviços violar de forma grave ou reiterada qualquer das obrigações que lhe 

incumbem, nomeadamente o incumprimento das obrigações resultantes do contrato a 

outorgar ou a sua prossecução deficiente e/ou reiterada, designadamente: 

a) atraso não justificado superior a 10 (dez) dias na conclusão dos serviços objeto 

do contrato a outorgar; 

b) não resolução das não conformidades ou discrepâncias mencionadas no n.º 1 

da cláusula 12.ª, no prazo de cinco dias após o prazo determinado pela 

ANACOM mencionado no n.º 2 da mesma cláusula. 

2 - Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 12/2021, de 9 de 

fevereiro, o direito de resolução referido no parágrafo primeiro da presente cláusula 

exerce-se mediante declaração a enviar pela ANACOM ao prestador de serviços para 

o endereço de correio eletrónico do gestor (ou responsável) do contrato do prestador 

de serviços, ou para o endereço de correio eletrónico a facultar pelo prestador de 

serviços para os efeitos do disposto no presente caderno de encargos, respeitante às 

comunicações e notificações entre as partes. 
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3 - O direito de resolução referido no parágrafo primeiro da presente cláusula não 

determina a repetição das prestações já realizadas, a menos que tal seja determinado 

pela ANACOM. 

4 - A resolução do contrato pela ANACOM não prejudica o dever de o adjudicatário 

indemnizar a ANACOM pelos eventuais prejuízos resultantes das situações previstas 

no parágrafo primeiro da presente cláusula, nem a possibilidade de aplicação das 

penalidades mencionadas no presente caderno de encargos. 

Cláusula 27.ª 

Resolução do contrato por parte do prestador de serviços  

1 - Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o prestador de 

serviços pode resolver o contrato quando qualquer montante que lhe seja devido esteja 

em dívida há mais de seis meses ou quando o montante em dívida exceda 25% do 

preço contratual, excluindo juros.  

2 - O direito de resolução é exercido mediante declaração enviada à ANACOM, que produz 

efeitos 30 (trinta) dias após a receção dessa declaração, salvo se esta última cumprir 

as obrigações em atraso nesse prazo, acrescidas dos juros de mora a que houver lugar. 

3 - A resolução do contrato nos termos dos números anteriores não determina a repetição 

das prestações já realizadas pelo prestador de serviços, cessando, porém, todas as 

obrigações deste ao abrigo do contrato, com exceção daquelas a que se refere o artigo 

444.º do CCP. 

Capítulo IV 

Resolução de litígios  

Cláusula 28.ª 

Foro competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência 

do tribunal administrativo de círculo de Lisboa, com expressa renúncia a qualquer outro. 
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Capítulo V 

Disposições finais 

Cláusula 29.ª 

Subcontratação e cessão da posição contratual 

1 - A subcontratação e a cessão da posição contratual por qualquer das partes regem-se 

nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 316.º e seguintes do CCP. 

2 - O prestador de serviços não poderá subcontratar, total ou parcialmente, qualquer uma 

das obrigações que para si decorrem do contrato a outorgar sem o consentimento 

prévio e escrito da ANACOM. 

3 - A subcontratação de qualquer entidade por parte do prestador de serviços não o 

desvinculará de qualquer responsabilidade ou obrigação para si decorrente do contrato 

a outorgar. 

4 - O prestador de serviços não poderá ceder a sua posição contratual, total ou 

parcialmente, qualquer uma das obrigações que para si decorrem do contrato a 

outorgar sem o consentimento prévio e escrito da ANACOM. 

Cláusula 30.ª 

Gestor do contrato 

Será nomeado um gestor do contrato por parte da ANACOM, com a função de 

acompanhamento permanente da execução do contrato. 

Cláusula 31.ª 

Comunicações e notificações 

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e 

comunicações entre as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do 

CCP, preferencialmente, para os endereços de correio eletrónico dos gestores (ou 

responsáveis) pelo contrato designados por cada parte, ou para o domicílio ou sede 

contratual de cada uma, identificadas no contrato. 

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser 

comunicada à outra parte. 
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Cláusula 32.ª 

Contagem dos prazos 

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias 

feriados. 

Clausula 33.ª 

Legislação aplicável 

O contrato é regulado pela legislação portuguesa. 

O Diretor-Adjunto 

da Direção-Geral de Gestão de Pessoas 

e de Recursos Financeiros 
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PARTE II 

Especificações técnicas 

Portal de Serviços ANACOM 

1 INTRODUÇÃO 

O REGULAMENTO (UE) 2018/1724 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO, doravante 

referido apenas como “Regulamento” relativo à criação de uma Plataforma Digital Única - 

Single Digital Gateway, visa facilitar o acesso em linha às informações, procedimentos 

administrativos e serviços de assistência de que os cidadãos e empresas necessitam para 

poder deslocar-se na União Europeia, comercializar produtos, estabelecer-se e expandir 

atividades noutro Estado Membro. 

Para cumprimento integral do estabelecido neste regulamento, conjugado com o 

Regulamento de execução (UE) 2020/1121 da comissão de 29 de julho de 2020, doravante 

referido apenas como “Regulamento de execução”, a ANACOM pretende implementar um 

portal, designado Portal de Serviços ANACOM, no âmbito do qual deverão ser facilitadas 

as interações entre os cidadãos e as empresas, por um lado, e as autoridades 

competentes, por outro, concedendo acesso a soluções em linha, facilitando as atividades 

quotidianas dos cidadãos e das empresas e minimizando os obstáculos encontrados no 

mercado interno. A existência deste portal com acesso em linha a informações exatas e 

atualizadas e a procedimentos e serviços de assistência e de resolução de problemas 

poderá sensibilizar os utilizadores para os diferentes serviços existentes em linha, 

permitindo-lhes poupar tempo e dinheiro. 

Com a implementação deste portal, os benefícios esperados são: 

• reduzir os encargos administrativos adicionais para os cidadãos e para as 

empresas que exercem ou desejam exercer os seus direitos no mercado interno, 

incluindo a livre circulação dos cidadãos, no pleno respeito das regras e dos 

procedimentos nacionais; 

• eliminar a discriminação entre cidadãos nacionais e transfronteiriços; e  

• garantir o funcionamento do mercado interno no que diz respeito à prestação de 

informações, de procedimentos e de serviços de assistência e de resolução de 

problemas. 
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2 OBJETIVOS  

Desenvolvimento de um Portal, para cumprimento de 3 objetivos: 

1. a prestação de informações; 

2. a disponibilização de procedimentos integralmente em linha e  

3. o acesso a serviços de assistência e de resolução de problemas. 

3 ÂMBITO 

Desenvolvimento de um Portal, incluindo: 

• Backoffice; 

• Frontend; 

• Desenvolvimento de serviços de interoperabilidade com serviços/sistemas internos 

e externos à ANACOM 

4 NOTA METODOLÓGICA 

Os requisitos estão identificados da seguinte forma: 

RFn - requisitos funcionais da solução. 

RDMn - Requisitos de desenvolvimento e manutenção. 

RPn - Requisitos da proposta. 

Em que n = número do requisito. 

A proposta a apresentar deve cumprir: 

RP1. Terá de indicar explicitamente por cada requisito, na matriz de conformidade 

em anexo A, a descrição do cumprimento do requisito, sendo que a ANACOM 

não considerará as meras transcrições de partes deste documento, com 

exceção dessa exigência para o presente RP1. 
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5 REQUISITOS DA SOLUÇÃO 

5.1 FUNCIONALIDADES 

O PORTAL SERVIÇOS ANACOM disponibiliza as funcionalidades transversais 

(informações e gerais), conforme figura seguinte. 

 

 

5.1.1 INFORMAÇÕES 

RF1. Disponibilização de conteúdos, com gestão pelo utilizador, para informação, 

notícias, perguntas e respostas frequentes, em formato texto, vídeo, imagem, 

infografia e hiperligação, incluindo download de dados, ajuste de formato, 

mapeamento e visualização de tabelas e gráficos. 

5.1.2 REGISTO E AUTENTICAÇÃO 

RF2. Registo de novo utilizador, através de utilizador/senha, chave móvel digital, 

cartão de cidadão, certificado digital, autenticação europeia (eIdas). 

RF3. Credenciação de utilizador (atribuição de poder de representação) 

RF4. Recuperação de acesso (utilizador/senha) 

RF5. Autenticação de utilizador, incluindo poderes de representação, quando 

aplicável. 
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5.1.3 DADOS PESSOAIS 

RF6. Gestão, por parte do próprio utilizador, dos seus dados de identificação e de 

contacto, para pessoa singular e coletiva. 

RF7. Atualização de dados pessoais por verificação com os dados do cartão de 

cidadão. 

RF8. Garantia das funcionalidades relacionadas com a proteção de dados pessoais, 

em conformidade com o disposto no Regulamento (UE) 2016/679 e com a 

legislação e regulamentação nacionais aplicáveis. 

5.1.4 FORMULÁRIOS E DOCUMENTOS 

RF9. Submissão de comunicações ou pedidos através do preenchimento de 

formulários e anexação de ficheiros (texto, imagem, áudio ou vídeo). 

RF10. Geração de pdf, com informação submetida, com QR Code e código de 

validação, para disponibilização ao utilizador, no Portal e/ou canal indicado. 

RF11. Validação e apresentação de documentos, por leitura de QR Code ou código 

de validação, com apresentação do documento e dados. 

RF12. Informação de apoio à submissão de comunicações ou pedidos através do 

preenchimento de formulários e à entrega de documentos e ferramentas de ajuda 

contextual. 

RF13. Emissão automática de comprovativos de submissão de comunicações ou 

pedidos e de entrega de documentos, incluindo data e hora da apresentação, 

número de registo e, quando aplicável, prazo de resolução. 

RF14. Disponibilização de ligação para acesso direto às páginas/formulários, 

garantindo a autenticação, quando aplicável. 

RF15. Análise da informação e método para exportação da informação para o 

ePortugal (https://eportugal.gov.pt/). Pretende-se exportar dados de texto e 

hiperligações, para formato excel, a pedido do utilizador. 

5.1.5 FUNCIONALIDADES EM AMBIENTE RESERVADO 

RF16. Acesso, consulta e geração de documento com as interações entre a ANACOM 

e o utilizador, independentemente do canal utilizado. 

RF17. Consulta integrada de dados e de processos relativos ao utilizador, 

apresentada numa vista sistematizada por contextos de negócio. 

RF18. Consulta aos processos relativos ao utilizador, incluindo o respetivo estado. 

RF19. Apresentação de agenda e de alertas, quando aplicável por contexto de 

negócio.  

https://eportugal.gov.pt/
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RF20. Emissão de alertas no Portal e noutros canais indicados pelo utilizador (SMS 

ou email).  

5.1.6 SERVIÇO DE PAGAMENTO 

RF21. Gerar referência de pagamento. 

RF22. Atualizar informação a partir de notificação de pagamento. 

5.1.7 LÍNGUAS 

RF23. Versão integral em Português e Inglês, exceto no Backoffice. 

RF24. Adaptação automática da língua tendo em conta informação relacionada com 

o utilizador. 

RF25. Alteração da língua a pedido.  

5.1.8 SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

RF26. Serviço de atendimento através de formulário e chat com assistente virtual e 

real. A adoção da solução para o assistente virtual estará dependente de análise 

a realizar em sede de projeto. 

RF27. Disponibilização de recursos de inteligência que detetem dificuldades na 

utilização da informação ou de funcionalidades por parte do utilizador e que 

reencaminhem para o serviço de atendimento. 

5.1.9 BACKOFFICE 

RF28. Consultar e descarregar (download) formulários e documentos submetidos 

pelos interessados. 

RF29. Estruturar para disponibilização de conteúdos no Portal. 

RF30. Gestão de utilizadores. 

RF31. Edição dos textos das interfaces gráficas de utilizador, nomeadamente ajudas, 

notas, tooltips, mensagens. 

RF32. Carregar (upload) documentos e comunicações recebidas ou enviadas por 

outros canais (e.g. correio postal ou eletrónico). 

RF33. Atualizar estado de pedidos, usando lista de valores pré-definidos. 

RF34. Efetuar o registo de pedidos. 

RF35. Organizar por ordem cronológica (i) a listagem de pedidos e (ii) em cada pedido 

a listagem de interações com possibilidade de consulta direta dos documentos 

associados. 

RF36. Pesquisar pedidos e documentos. 
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RF37. Enviar notificações associadas ao pedido. 

RF38. Definir diferentes tipos de respostas tipo, utilizando templates configuráveis. 

RF39. Classificar, através de lista de valores disponíveis, os diferentes conteúdos. 

5.1.10 DADOS ESTATÍSTICOS 

RF40. Implementação de ferramenta para recolha de feedback (reação utilizador), 

registar anonimamente qualidade e a disponibilidade dos serviços prestados 

através da plataforma, das informações nela disponibilizadas e da interface 

comum do utilizador.  

RF41. Recolher e apresentar dados estatísticos sobre os utilizadores e sobre as suas 

reações sobre os serviços da plataforma de acordo com o estabelecido nos artigos 

24.º e 25.º do REGULAMENTO (UE) 2018/1724 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO de 2 de outubro de 2018 e no REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 

2020/1121 DA COMISSÃO de 29 de julho de 2020. 

5.1.11 GESTÃO DE UTILIZADORES 

RF42. Criar, eliminar e configurar perfis. 

RF43. Atribuir e remover perfis a um ou mais utilizadores. 

RF44. Implementar, pelo menos, os seguintes perfis: 

• Utilizador Funcional: privilégios de acesso para leitura e escrita. Este perfil terá 

de ser subdividido em vários perfis funcionais, de acordo com as 

responsabilidades de cada perfil funcional no processo de trabalho;  

• Responsável Funcional ANACOM: privilégios de manutenção de perfis de 

utilizador para poder atribuir e remover perfis a um ou mais utilizadores. Tem 

privilégios para configurar os parâmetros funcionais no sistema;  

• Administrador de sistemas: privilégios para assumir a administração 

tecnológica (bases de dados, software e hardware). Configura os parâmetros 

da infraestrutura para funcionamento do sistema no momento da instalação ou 

alterações; 

• Responsável da entidade externa: privilégios de manutenção de perfis de 

utilizador para poder atribuir e remover perfis a um ou mais utilizadores da sua 

entidade.  
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5.2 INTEROPERABILIDADE 

RDM 1. No desenvolvimento do Portal, âmbito do presente procedimento, devem 

ser cumpridas as normas descritas no Regulamento Nacional de 

Interoperabilidade Digital. 

5.2.1 SISTEMAS INTERNOS 

RDM 2. Implementação de um serviço para atualizar o pedido, que será consumido 

pelos sistemas que tratam o pedido. 

RDM 3. Implementação de serviços para registar comunicações (dados e/ou 

documentos) estabelecidas noutros sistemas. 

RDM 4. Disponibilizar estrutura de dados estatísticos para utilização por outros 

sistemas internos. 

RDM 5. Integração com ERP para gerir informação sobre pagamentos. 

RDM 6. Integração com o sistema de gestão documental através de utilização de 

serviços. 

5.2.2 SISTEMAS EXTERNOS 

RDM 7. Autenticação - Autenticação com Cartão Cidadão (CC) e Chave Digital 

Móvel (CDM), incluindo atributos profissionais, através da integração com 

serviços da iAP | plataforma de interoperabilidade da administração pública, 

disponibilizada pela Agência para a Modernização Administrativa, I.P. (AMA). 

Documentação disponível em https://github.com/amagovpt/. 

RDM 8. Autenticação europeia – integração com serviços eIDAS | Plataforma de 

interoperabilidade da Comissão Europeia, disponibilizada pela AMA. 

RDM 9. A solução deve garantir a autenticação e a autorização de acesso através 

de Single-Sign-On (SSO) com ePortugal.  

RDM 10. Integração com serviços da iAP | plataforma de pagamentos – PPAP, para 

obtenção de informação relativa a pagamentos, disponibilizada pela AMA.  

RDM 11. Integração com serviços IRN relativos a ficheiro central pessoas coletivas. 

https://github.com/amagovpt/
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RDM 12. Integração com o SPNE (Serviço público de notificações eletrónicas), 

disponibilizada pela AMA. 

RDM 13. Integração com a Gateway de SMS (GAP), disponibilizada pela AMA. 

RDM 14. Integração com a Interoperabilidade Documental, disponibilizada pela 

AMA. 

RDM 15. Transmitir dados estatísticos sobre os utilizadores sobre as suas reações 

de acordo com o estabelecido nos artigos 24.º e 25.º do REGULAMENTO (UE) 

2018/1724 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 2 de outubro de 2018 e 

no REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2020/1121 DA COMISSÃO de 29 de julho de 

2020.  

RDM 16. Integrar Google Analytics para recolha de métricas gerais de acesso, perfil 

de utilizador, etc, bem como Events Analytics, que suportados em dashboards 

de gestão (data studio), vão permitir identificar oportunidades de melhoria 

contínua do serviço. 

RDM 17. Integração com o sistema técnico para o intercâmbio automatizado 

transfronteiriço de elementos de prova e aplicação do princípio da declaração 

única de acordo com o estabelecido no artigo 14.º do REGULAMENTO (UE) 

2018/1724 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 2 de outubro 

de 2018. 

5.3 TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

O Regulamento (UE) 2016/679, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 

2016, doravante designado RGPD, veio introduzir um novo regime em matéria de proteção 

de dados pessoais. 

Para além do reforço da proteção jurídica dos direitos dos titulares dos dados, o RGPD 

exige novas regras e procedimentos do ponto de vista tecnológico.  

RDM 18. De modo a cumprir as normas do RGPD, implementar na solução os 

mecanismos de arquitetura de segurança das redes e sistemas de informação 

relativos a dados pessoais, conforme estabelecido na Resolução do Conselho 

de Ministros n.º 41/2018 para a Administração Pública. 
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5.4 MIGRAÇÃO 

RDM 19. Deverá ser assegurada a migração dos dados dos cerca de 14000 

utilizadores (pessoa singular e coletiva) registados atualmente em base de 

dados Oracle. O processo de migração será estabelecido em sede de projeto. 

5.5 INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA DE SUPORTE À SOLUÇÃO A IMPLEMENTAR 

RDM 20. Deverá apresentar a arquitetura da solução identificando e justificando a 

utilização de cada componente/produto. 

RDM 21. A solução deverá ser totalmente Microsoft, suportada na infraestrutura 

cloud Azure.  

RDM 22. A ANACOM dispõe Microsoft Dynamics 365 Customer Service para gestão 

da relação com as entidades externas, pelo que os desenvolvimentos previstos 

no presente procedimento deverão ter em conta esta realidade. 

RDM 23. Todas as integrações com os sistemas terceiros serão implementadas, 

pela equipa de integração da ANACOM, na plataforma de integração - IPaaS da 

Azure – AZURE Integration Services. 

5.6 INTERFACES E EXPERIÊNCIA DE UTILIZAÇÃO 

A disposição gráfica geral e as principais soluções de navegação serão entregues em sede 

de projeto. 

RDM 24. Cumprir o Decreto-lei n.º 83/2018, de 19 de outubro, que transpõe a 

Diretiva (UE) 2016/2102 do Parlamento Europeu e do Conselho, relativa à 

acessibilidade dos sítios Web e das aplicações móveis. 

RDM 25. O Portal terá de cumprir os requisitos de usabilidade e acessibilidade, em 

alinhamento com as linhas gerais e imagem do design system da AMA ( 

https://github.com/amagovpt/; https://zeroheight.com/1be481dc2/p/97181d-

gora-design-system). 

RDM 26. Devem ser seguidas as recomendações constantes do portal 

http://usabilidade.gov.pt.  

RDM 27. Cumprir o Acordo Ortográfico em vigor (AO1990).  

https://github.com/amagovpt/
https://zeroheight.com/1be481dc2/p/97181d-gora-design-system
https://zeroheight.com/1be481dc2/p/97181d-gora-design-system
http://usabilidade.gov.pt/
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RDM 28. Cumprir o Anexo B – Regras de escrita da ANACOM. 

RDM 29. Todos os serviços devem ser responsive de modo a oferecer uma 

experiência de utilização adequada a quem utilize um computador, tablet ou 

smartphone. 

5.7 SEGURANÇA 

RDM 30.  Cumprir com o regime jurídico da segurança do ciberespaço, de modo a 

garantir um elevado nível comum de segurança dos sistemas de informação. 

6 TESTES DO SISTEMA 

RDM 31. Deverão ser entregues os seguintes planos de testes e respetivos 

relatórios com resultados obtidos: 

a. Testes globais - validação do funcionamento e coerência global do sistema 

e dos respetivos dados; 

b. Testes funcionais - validação individual de cada funcionalidade descrita no 

desenho técnico e implementada no sistema; 

c. Testes de integração - validação da comunicação e troca de informação com 

os sistemas externos ao sistema com a qual este terá de comunicar, 

incluindo a simulação de situações de erro de comunicação; 

d. Testes de carga ou desempenho - validação da capacidade do sistema de 

responder em tempo útil, e em ambiente de produção, ao nível de utilização 

esperado; 

e. Testes de segurança - validação dos pressupostos de segurança assumidos 

e deteção de fragilidades de segurança passíveis de serem utilizados por 

técnicas de ataque conhecidas; 

f. Testes de usabilidade e acessibilidade- meios que comprovem a realização 

de testes de Usabilidade/acessibilidade com utilizadores (relatório de testes 

ou vídeo ou fotografias, etc.), que demonstrem o cumprimento dos requisitos. 

7 METODOLOGIA E FASEAMENTO 

A gestão de projetos de Sistemas e Tecnologias de Informação na ANACOM segue um 

modelo organizacional PMO (Project Management Office ou, Escritório de Projetos de 

Sistemas de Informação). 



 

31 

 

Deverá ser identificada e descrita a metodologia de gestão de projetos a usar. 

RP2. Terá de apresentar e descrever as diversas etapas da metodologia de gestão 

de projeto.  

RP3. Terá de apresentar a metodologia de gestão de alterações de âmbito. 

RP4. Deverá apresentar um cronograma detalhado das respetivas atividades e 

documentos a entregar, relativos à gestão de projeto e à solução. 

RP5. Terá de garantir na proposta a entrega do Plano de Projeto e os entregáveis:  

• Definição da Solução; 

• Especificação de Requisitos Funcionais; 

• Especificação de Requisitos Tecnológicos, o qual terá de incluir a 

especificação de migração/importação de dados; 

• Especificação de Interfaces, o qual terá de incluir: sistemas cliente e 

sistemas backend; parâmetros de entrada e resposta; contrato; 

segurança de acesso associada; calendário; data de disponibilização do 

mock service; data de disponibilização da integração (pode ter 

dependências para sistemas terceiros ainda em desenvolvimento).  

• Manual de Instalação e Administração ou Manual de configuração; 

RP6. Atendendo a que a ANACOM dispõe do produto Microsoft DevOps, a entrega 

de informação da solução deverá ser neste suporte. 

RP7. Terá de providenciar os meios necessários para que, durante qualquer fase 

do projeto, a ANACOM possa auditar o cumprimento das metodologias, 

processos e procedimentos de gestão da qualidade do processo e do produto. 

RP8. A fase de testes a realizar no ambiente QA deve ser precedida por uma 

demonstração da solução à Equipa de Projeto e à Equipa de Testes de 

Aceitação ANACOM, em QA.  
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RP9. Terá de garantir que os procedimentos de desenvolvimento e entrega da 

solução cumprem o normativo de segurança e interoperabilidade na 

implementação de soluções de Software, em anexo C ao caderno de encargos. 

8  EQUIPA DO PROJETO 

A Equipa de projeto é composta por membros da ANACOM e da empresa contratada 

(Fornecedor).  

RP10. Terá de indicar na proposta o perfil e a experiência dos elementos da Equipa 

do prestador dos serviços que participam nas tarefas-.  

RP11. Requisitos mínimos de experiência dos membros da equipa: 

Perfil Experiência 

Gestão de projeto - Experiência em Gestão de 

Projetos similares, em complexidade tecnológica 

e dimensão. 

Mínimo 5 anos 

Técnico – Experiência no desenvolvimento de 

soluções baseadas em  tecnologias Microsoft: 

Power Platform, Dynamics 365, Azure. 

Mínimo 3 anos 

 

9 FORMAÇÃO 

RP12. Terá de assegurar a transferência de conhecimentos técnicos e funcionais 

relativos aos produtos de projeto antes da entrada em produção 
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Anexo A 
 

MATRIZ DE CONFORMIDADE DOS REQUISITOS 

Preencha a matriz indicando as páginas da proposta em que descreve os requisitos RFn, RDMn e 

RPn e a forma de os cumprir. 

Identificação do 

Requisito   (ex: RF1) 
Página de resposta Descrição do cumprimento 
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Anexo B 
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Anexo C 

Segurança e Interoperabilidade na Implementação de Soluções de Software 
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